SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTENCIA SOCIAL,
_ TRABALHO E HABITACAO
COMISSAQO INTERGESTORES BIPARTITE — CIB/SC

NO DOE/SC

AGOSTO DE 2013.

RESOLUGAO N° 28, DE 26 DE AGOSTO DE 2013

Dispde sobre estratégias e
procedimentos para recebimento de
equipamentos sociais com  recursos
oriundos de empréstimos do Banco
Nacional de Desenvolvimento Econémico
e Social — BNDES e Banco do Brasil.

A Comisséo Intergestores Bipartite de Santa Catarina - CIB/SC, em Reuni&o
Plenaria Ordinaria realizada no dia 26 de agosto de 2013, de acordo com as
competéncias estabelecidas em seu Regimento Interno e na Norma Operacional
Basica do Sistema Unico de Assisténcia Social - NOB/SUAS, aprovada pela
Resolucéo n° 33, de 12 de dezembro de 2012, do Cons elho Nacional de Assisténcia
Social, e,

CONSIDERANDO o Pacto por Santa Catarina de Protecdo Social, que prevé a
construcdo de Centros de Referéncia de Assisténcia Social (CRAS), Centros de
Referéncia Especializados de Assisténcia Social (CREAS) e Centros Dia para idosos;

CONSIDERANDO as Resolucdes CIB n°12, n°13 e n°14, de 27 de ma r¢o de
2013, que dispdem sobre selecdo de municipios aptos a receberem a construcdo de
Centros de Referéncia de Assisténcia Social (CRAS), Centros de Referéncia
Especializados de Assisténcia Social (CREAS) e Centros Dia para idosos;

CONSIDERANDO a necessidade imediata do 6rgdo gestor estadual iniciar os
processos licitatorios de construcdo de Centros de Referéncia de Assisténcia Social
(CRAS) e Centros de Referéncia Especializados de Assisténcia Social (CREAS), e
cumprir com os prazos de execucdo estabelecidos pela equipe do Pacto por Santa
Catarina e pelos 6rgéaos financiadores do programa;

CONSIDERANDO que dos 51 (cinqiienta e um) municipios classificados por
meio de critérios técnicos apenas 26 (vinte e seis) cumpriram com as exigéncias
documentais e prazos pactuados para inicio das licitacdes,

RESOLVE:

Art. 1° Sdo considerados municipios aptos a receberem a construcdo de
Centros de Referéncia de Assisténcia Social (CRAS) e Centros de Referéncia
Especializados de Assisténcia Social (CREAS) os entes que atenderem as exigéncias
de documentacdo disponibilizadas no sitio eletrdnico da Secretaria de Estado da
Assisténcia Social, Trabalho e Habitacdo — SST/SC.
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81° A classificacdo do municipio sera estabelecida de acordo com a entrega da
documentacdo completa, registrada no Setor de Protocolo, e a validacdo formal dos
documentos efetuada pela equipe técnica da Secretaria de Estado da Assisténcia
Social, Trabalho e Habitacdo — SST/SC.

82°A cada lote de 10 (dez) municipios classificado s sera concluido e licitado um novo
edital pela Secretaria de Estado da Assisténcia Social, Trabalho e Habitacdo —
SST/SC.

Art. 2° Que esta Resolucédo entre em vigor na data de sua publicacéo.

Eleudemar Ferreira Rodrigues Ana Claudia da Silveira Quege
Coordenador da CIB/SC Presidente do COEGEMAS/SC



